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LrcENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. No 305199-21

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÂZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Coplast lndústria Quimica Ltda.

E\DEREÇo pARA coRREsporoÊrcll: Av. dos Oitis, n' 571, Distrito lndustrial, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.672.29110001-15 INScruÇÃo Esrloull: 06.300.044-0

Forn: (92) 3617-2518 Fu: (92) 99280-5604

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.3201 PRocEssoNs:0718/99^/3

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de ResÍduos lndustriais Classe I e ll.

LocllrzlÇÃo oA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autôrizar os serviços de remoção e transporte rodoviário de resíduos
industriais Classe I e ll, exceto resÍduos radioativos e explosivos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂD,loon:Grande PoRTE:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnÇl: 0l Axo

Atenção:
Esta licerça é composta de 13 restriçõcs e/ou condições constant$ tro verso, cujo nío
cumpiimetrto/stendi[ento sujeitar{ 8 sur itrvslidsçío e/ou as pctrrlidrdes previstas em oormrs.
Estr licetrçr rlo comprov, ncm substitui o documento dc propriedsde, de pose ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençr dcve permrtrecer trr localizrçlo d8 stividade e cxpostr de formr visfuel (fr€trt€ e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - L.O NO 305/99-21

l. O pedido de licenciamento e a respectiya concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos muais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

07 t 8/994r'3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do eyento a este IPAAM.
8. Manter atualizado junto a este IPAAM, o cadastro dos veículos a serrem ulilizados na atividade da

Empresa.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resolução MT/ANTT n'

5.94'l12021 e demais normas pertinentes.
10. O hansporte dos resíduos coletados deve ser realizado acompanhado de Manifestos de Transporte de

ResÍduos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.
I l. Aprese ar no prazo de ó0 dias a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Certificados de Inspeção Veicular- CIV's da Íiota da Empresa
b) Apresentar documento com relação de todos os resíduos fiansportâdos pela Empresa.

descriminando os de Classe I e Classe II:
c) ApÍesentar documento com relação dos veículos utilizados para o Eansporte de residuos Classe I e

Classe II.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo CRLV's da frota da Empresa. Cenificados

de Inspeção Veicular CIV's
b) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparos dos veiculos. que só podem

executados por Empresa licenciada para esta atividadel
c) Declaração de movimentação dos resíduos ransponados. devendo conler: Dara. classificaçào.

quantidade e o destino final, emitidos via SINIR referentes ao período de vigência da Licença;

d) Cadastro de Atividade atualizado com TODAS as informações preenchidas incluindo planilha com
relação dos veículos utilizados (Modelo IPAAM)i

e) Cadastro Técnico Federal CTF, expedido pela IBAMA
0 Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotação de

Responsabilidade Tecnica - ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo de Referência

IPAAM).
13. Esta Licença de Operaçâo autoriza o hansporte rodoviário de resíduos Classe I e II

exclusivamente através dos veículos de Placas: JXB-281I' JXF-1837, JXH-9186, JXH-1405'
JXH-9506, JXI-7815, JWI-0196, NOJ-4998, NOJ-4978, NOS-2259, NPA-ó422, NPA-6472,

NPA-ó502, NPA-6522, NPA-ó452, NPBtr62, NOY-1002, NPB-8142, NPA-6402, OAG-2712,
oAD-2122, OAD-2062, OAE-7ó56, OAF-2402, 0AA-5446, OAF-2132, OAF-1832, PHB-
7492, PHN-6476, PHN-ú96, PHV-6E75, PHX-7832, PHW-8D12, QZB-3G25, QZB-3H05,
QZB-3J05, QZB-3J85. QZB-3J65, QZE-4D46, QZO-3A96, QZO-34óó, QZG-tGE6' QzH-
0F0ó, JxB-6104, PHR-0841, PHW-3A56, PHR-g897.


